
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROJETO DE RSoQLUÇlO N, 04/95 

TH2RTA: Estrutura o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ivai 
pora, Estado do Parana e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã,Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que 

são conferidas pelo art. 19, inciso 

da Lei Orgânica do Município,resolve cons 

tituira sua estrutura como segue:

lhe
VII

Art, lô - 0 Serviço Publico da Câmara Mu 

nicipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, terá quadro unico de pes - 

soai.
Art. 22-0 Quadro 'unico de Pessoal é 

composto de cargos de provimento em comissão e de cargos de provi 
mento efetivo, considerados essenciais à administração da Câmera 

Municipal.
Art. 3° - 0 regime jurídico único que re_ 

gerá as relações de trabslho dos Servidores do Poder legislativo, 

será o estabelecido por Lei Municipal e o seu estatuto será o me_s 

mo adotado pelos funcionários do Poder Executivo.
Art. 42 - São cargos de provimento 

comissão, os criados por esta Resolução, constantes do Anexo I, 

são de livre nomeação e exoneração do Presidente e serão exerci - 

dos, preferencialmente, por pessoas que satisfaçam requisitos ge­
rais para investidura no serviço público, possuam experiência ad­
ministrativa e habilitação profissional legalmente exigida em ca­
da caso.

em

Parágrafo primeiro - Os valores corres - 

pondentes aos cargos de provimento em comissão e seus respectivos 

símbolos são os constantes da Tabela "AM do Anexo I.
Parágrafo segundo - Pica autorizado o Po 

der Legislativo a conceder, por portaria, um percentual variável 
de 20?b a 10C‘f (vinte por cento a cem por cento) sobre a Tabela"A"
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

do Anexo I, por "tempo integral e dedicação exclusiva".
Art. 52 - Os cargos de provimento em co­

missão so serão providos a medida em que forem instalados os or- 

gãos da estrutura administrativa organizacional da Câmara.
Art. 6e - São císrgos de provimento efeti 

vo, os criados por esta Resolução, constantes âo"Anexo 11".
Art. 7- - A primeira investidura nos car 

gos de provimento efetivo, prevista nesta Resolução,dependera de 

aprovação previa em concurso público de provas ou de provas e tí­
tulos.

Art, 82 - Cs cargos de provimento efeti­
vo, previstos nesta Resolução, de acordo com a natureza prcfissio 

ncâl, escolaridade exigida e a complexidade de suas atribuições fi 

cam organizados em quatro grupos oeupacionais.

I - GRUPO CCUFACIONAI PROFISSIONAL

- compreende os cargos que
formação a nível universitário, exi- 

gidores de conhecimentos técnicos 

práticos, de grau elevado de ativida 

de mental;

requerera

e

II - GRUPO OCÜPACIONAL SSvII-PROFISSIONAL

- compreende os cargos, cujas

requerem conhecimentos a nível de 22 

grau ou curso técnico específico, ca 

racterizando-se por certa complexida 

de e pouco esforço físico;

tarefas

III - GRUPO OCÜPACIONAL AU.1INI STRATI VO

- Abrange as ocupações ligadas ã prepa 

raçao, transferencia, sistematização 

e preservação de papéis e outras ati
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

administrativo;

IV - GRUPO OCUPàCICRáL SERVIÇOS GERAIS

- compreende os cargos cujas tarefas 

requerem corüiecimentos práticos de 

trabalho, limitados a uma rotinapre 

dominante de esforço físico.

Art. 9e - Os cargos de provimento efeti 
vo, serão organizados e providos em carreira.

Parágrafo primeiro - Ás carreiras serão 

organizadas em ciasses de cargos, dispostas de acordo com a na­
tureza te'cnica, profissional e complexidade de suas atribuições, 

guardando correlação com a finalidade do õrgão.
Parágrafo segundo - Cs requisitos para o 

ingresso e o desenvolvimento do funcionário na carreira, se da­
rá mediante aprovação em concurso, progressão, promoção, ascen- 

ção e acesso que serão estabelecidos pela Resolução que 

as diretrizes do plano de carreira da Camara Municipal.
Art. 10 - Para dar cobertura aos riscos 

que está sujeito o funcionário e sua família, a Gamara manterá 

serviço de atendimento medico, odontologicc e de assistência s£ 

cisl.

fixar

#

Art. 11 - A Câmara assegurará aos 

funcionários e suas famílias um conjunto de benefícios e 

que atenderão as seguintes finalidades:

seus
açces

I - garantir meios de subsistência
eventos de doenças, invalidez, vellii 
ce, acidente em serviço, inativida­
de, falecimento e reclusão,

II - proteção à maternidade e à adoção;
III - assistência à saúde.

nos

Parágrafo Único - Cs benefícios serão
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

concedidos nos termos e condições legalmente estabelecidos, oD - 

servadas as disposições desta Resolução e da Lei que criar o Ins 

tituo Previdenciário do Município de Ivaiporã, ou autorizar a c£ 

lebração de convênio com orgão publico do gênero ou instituição 

privada.
Art. 12-0 custeio dos benefícios so - 

ciais aos servidores deste Poder Legislativo, terá como suporte o 

produto da arrecadação de contribuições obrigatórias oxidas dos 

servidores e da Câmara Municipal, fixado era Lei.
Parágrafo línico - A aposentadoria dos ser 

vidores do Poder Legislativo e de responsabilidade da Gamara,pas 

saudo de forma, proporcional e gradativa ao órgão pro videnc iário 

quando este for criado ou estabelecido através de convênio.
Art. 13 - Alem do pessoal fixo de que tra 

ta esta Resolução, a Câmara poderá contar com pessoal admitido 

temporariamente, mediante contrato por prazo determinado,de acor 

do com o que preceitua 0 art. 37, inciso IX da Constituição Ped_e
ral.

Parágrafo primeiro - 0 pessoal têmpora - 

rio de que trata este artigo, não integrará 0 quadro línico 

pessoal e o plano de carreira e será contratado s. conta de dota­
ções específicas.

de
#

Parágrafo segundo - Se habilitado em con 

curso público para o ingresso 110 quadro único de pessoal da Cama 

ra, contará 0 tempo de serviço prestado na qualidade de temporá­
rio, para os efeitos previstos em lei.

Art. 14 - Para atender cargos de chefia, 
que não justifiquem a criação de cargos em comissão, fica insti­
tuída a "Punção Gratificada”, e pelo seu exercício será concedi­
da ao funcionário, vantagem pecuniária de acordo com 0 disposto 

no Anexo III.
Parágrafo Único - 0 valor da função gra­

tificada será estipulado mediante adoção do índice percentual va
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no mínimo 1 Cv;' (dez por cento) e o máximo de 80;£ (oitentariável,
por cento), a ser calculado sobre o salário base do funcionário
para o exercício da função, conforme tabela M3" do Anexo III.

Art. 15 - fica instituída a Tabela 

vencimentos, Anexo IV composta de 12 (doze) níveis, com progres­
são constante, determinando um piso e um teto salarial, cujos va 

lores serão atualizados mediante Resolução do Poder legislativo.
Parágrafo Único - 0 Presidente do Legis 

lativo fica autorizado a conceder, mediante Resolução, reajustes 

de vencimentos aos servidores da Gamara, nos mesmos índices e na

de

mesma data que a Lei Municipal estabelecer, desde que exista re­
curso orçamentário e financeiro para essa finalidade, corri - 

gindo-se as tabelas de vencimentos constantes dos Anexos.
Art. 16-0 Presidente da Câmara 

autorizado a abrir credito adicional suplementar na peça orçamen 

tária, parastender despesas decorrentes desta Resolução.
Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara MuniçtLpal de Ivaiporã, Estado do Pa­

raná, ao primeiro dia do mês de^mjarço do ano de mil, novecentos 

e noventa e cinco.

fica

#

j 1

ÀFIONIO vila real

Presidente

GAELCS ROBERTO GARCPI 

12 Secretário7
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ANEXO I

sir poloCENOriNAÇXOae CargosN.

Chefe cie Gabinete
Assessor de Imprensa

/
Assessor Jurídico 

Diretor de Denartamento

01 CC1 '
01 CC1 -
01 CG2
01 CC3
01 Diretor de Departamento 

Diretores de Divisão
ÜC4

14 CQ5

IABELA "A"

SÍrBOLO VALOR BENSAL

594,22CC1

RG505,08CC2

HG 415,95CC3

P3326,82CC4

R3 237,68CC5
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ANEXO II

TaAClO APUAI
DENOKINAÇlO DE CARGO EFETIVO ESTATUTÁRIO

31GRUPO
COUP ACIONAI

IT. DE 

VAGAS

PR0FISSI0NA1 CONTADOR01

OFICIAL LEGISLATIVO02

seiu: TÉCNICO SM CONTABILIDADE01
PR OF IS SI ON AL

OFICIAL ADMINISTRATIVO
SECRETÁRIA
TAQUÍ GRAFO

02

01
01

ADMINISTRATIVO 01 TELEFONISTA
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

OPERADOR DE COWUTAÇlO
05
01

MOTORISTAS HABILITAÇlO “C”
2EL,AD0RA
VÍGIA
INSPETOR DE SEGURANÇA

SERVIÇOS
gerais

05
02
03
02
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FUNÇ03S (JR All FICADAS

AN3X0 III

SÍMBOLODENOMINAÇÃO

CHEFE BE SEÇAO FO 1

C PIE FE BS SETOR FG 2

TABELA "B"

ü

SÍMBOLOBENOIvíI NAÇÃO REMUNERAÇÃO

CHEFE DE SEÇÃO 30 foFG 1 80$a

CHEFE DE SETOR 20$FG 2 60$a
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDIIAL DE COriYCCAÇXO N. 04/95

0 Presidente da Câmara Municipal de Ivai 
porã, Estado do Paraná,usando das prerro 

gativas que lhe confere a Lei Orgânica e 

Regimento Interno e tendo em Vista a ur­
gência na tramitação de proposiçoes 

competência deste Poder,
de

C 0 N V 0 C A

«

Os Senhores Vereadores com assento nesta 

Casa De Leis, para duas sessões extraordinárias, a fim de apre­
ciar em regime de urgência as seguintes matérias: Projeto de Rq 

solução n. 03/95, que trata da revogação da resolução n.09/93 pa 

ra reeditá-la, Projeto dc Resolução n. 04/95 que estrutura o Qua 

dro de Pessoal da Gamara, Projeto de Lei n. 07/95 que autoriza 

0 Executivo a efetuar parcelamento de delitos, Projeto de Lei 
n. 08/95 que trata sohre multa pelo atraso no pagamento de Taxa 

de Licença para Localização e Funcionamento e Projeto de Lei n. 
09/95 que trata de abertura de um Credito Adicional Especial, a 

saber:
SSSSlO EXTRAOBDIITÁRIA
Dia 10.03.95 às 9:00 horas 

SSGSXO EXgRAORDIN-(RlA 

Dia 13.03.95 às 17:00 horas
/ Do-se-lhes ciência,

>y Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Iv 

s/sete dias do mês de março do ano de hum mil noveeen 

tos //k ínownD); e c inc0.
porã.

\

HEAL
12 Secretário^

DDD 0434 72-1644
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